
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAARA  

Parecer CME 001/26 

ASSUNTO: Aprovação do Calendário Escolar Padrão de 2026, para as Escolas 

Municipais de Ensino Fundamental de Itaara, após. Solicitação feita em 03 dezembro  de 

2025, através de e-mail.  

I - RELATÓRIO  

O Conselho Municipal de Educação de Itaara-RS, no uso das prerrogativas que lhe 

confere a LDBEN 9.394/96, Lei Municipal no 1426 de 23 de outubro de 2014, em reunião 

ordinária realizada em 06 de fevereiro de 2026, foi discutida pelos conselheiros presentes 

a proposta referente ao pedido de aprovação do Calendário Escolar Padrão de 2026, 

para as Escolas Municipais de Ensino Fundamental de Itaara.  

II - FUNDAMENTAÇÃO  

Em consonância com Art. 24, inciso I, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

(LDBEN) n° 9394/96, de 20 de dezembro de 1996, o qual preconiza que a carga horária 

mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de 

efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver; 

cumpre ao Conselho Municipal de Educação de Itaara, como órgão de controle social, 

dar conta de suas funções deliberativas, normativas, fiscalizadoras, mobilizadoras 

propositivas, mediante análise e aprovação da proposta de Calendário Escolar anual, 

bem como fazer cumprir a sua implementação, e finalmente, a avaliação do trabalho 

pedagógico. 

III - DECISÃO DA PLENÁRIA  

A plenária aprova o Calendário Letivo, proposto pela Secretaria Municipal de Educação 

e Desporto, para o ano letivo de 2026, respeitada as ressalvas do presidente: deve-se 

assegurar o cumprimento dos 200 dias letivos de efetivo trabalho escolar e deve-se 

também garantir a carga horária mínima de 800 horas, conforme versa a Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional (LDBEN) n°  

9394/96, de 20 de dezembro de 1996.  

 

 

 

Odimar Miquelin Bolzan  

Presidente  

CME, 13 de fevereiro de 2026. 
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